
 
 

 

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 
 
 
Ao 
Exmo Senhor 
DD. Prefeito Municipal 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 

 
Encaminhamos à Vossa Excelência processo administrativo nº 059/2022, instaurado 

em 07/07/2.022, que originou a INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022, tem como objeto, 
“CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA ATIVA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS 

DEVIDAS AO MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA/MT” para que RATIFIQUE esta inexigibilidade e publique 

na Impressa Oficial no prazo legal para a eficácia deste PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, nos termos da Lei nº 8.666/1993, e alterações posteriores. 

 

JUSCIMEIRA/MT, 10 DE OUTUBRO 2.022. 

 
 

 
 

EDJAIME FERREIRA DA SILVA 
Presidente  

 
 

 
 

 
 
 

 


